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Autuada como VET 00013 2012, aposto ao PLC 00002 2012 (PL 01992 2007), na Câmara dos Deputados.
Este processo contém 01 (uma) folha numerada e rubricada.
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Juntadas ƒls. 2 a 30, referentes à Mensagem n" 34. de 2012-CN (n" 150/2012, na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n” 2, de 2012.

1

' , ldentificação da Matéria \ _, Data da Ação \ aí-f
_, N_Ba/ ` ,_ Cs/Org \ ; Tipo _ Número _ Ano L L Dia -Mês_ Ano _' ,D DeS¡¡,7O_\ ~ MONDW Í

1 1 t ~ . /wo/vo/N ;1 }cN sscLcN [VET 00013 2012 09 ~o5 2012 Í CN ssc1_cN rev l
`\ / L /'Q , `\ ,fp /, `

›STA TUS: .-1 GU-IRDANDO LEITURA
1
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.%.

/ /dentificaçäo da Matéria \` ,_ Data da Ação \_ f-ea
/v.Bâ/ Cs/Órg L L Tipo __ Número _ Ano ; ;. Dia ,Mé-s,_ Ano _¡ ,_ Desfina ¬_ ^/'0^/D/N Ç

E ` = ir \ rev. Mo/vo/NSSCLCN Í VET 00013 2012 0 2 2 cm s xP Y
\ / i _ i V ~ ,' . J
\ ‹/ `\ _/ *_ z \ / \ z

/_4._\

/

Lfl/ , O_ _
Z\ O(D U1 O _.\ ÍT1

FTA TUS_' A G UARDANDO LEITURA `

A SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita a Câmara os nomesl
idos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbída de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão ,
`anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 1
Íalém do autógrafo do projeto. Apos anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria
\de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. i
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Anexado o Ofício CN n" 191 de 15/05/12, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando os nomes 1
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto Uls. 34). 1
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Juntada _/ls. 35, referente ao O_/ício SGIW/P i1”848, ale 2012, do Presidente da Câmara, indicando os rromes dos
Deputados que deverão compor u Comissão Mista incumhia'a de relatar o veto.
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eittira do Veto Parcial n" 13, de 2012.
e acordo com o disposto no § 2 " do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n" 2, de 2000-CN, e n” 1, de
012-CN, fica assim constituida a Comissão Mista incumbida de relatar o veto:
enadores: Ana Amélia, José Pimentel, Flexa Ribeiro, Eduardo Amorim e Marco Antônio Costa.
eputados: Policarpo, Leonardo Quintão, Andreia Zito e Alice Portugal.
Presidência comunica que , nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

'elatório sobre o veto ate' o dia 27 de novembro de 2012.
,O prazo previsto no § 4 ” do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 2012.

N , identificação da Matéria Data da Ação

O \¡

”`_“"1

_; _;

( 'Bal CS/Ófg T¡P° Númefv -r Ano faiz i1ziês_Aizzz /_D,,.S,,,,0 TivsiLvA
CN sAc1v1 VET 100013 1 2012 1 2012 11311 SACM 'ev' T^'S'LV^

1 J
\_ 1sr4 rusz A Gi/A1‹D,4ivoo iivsrziizâ ÇÃO DA coM1ssÃo

1Receb1'do nesta data.

1 11

, Identificação da Matéria Dat d A 'f . . A ,»~ H H cao ¬»z-___. _fz N58/ CS/Ófo \ 1 Tipo Numero _ Aim i. oia Mês Ano _ _ Desfino __ rivsiLvA
1 cN sAc|v1 1UET 00013 2012 2012 1CN sAcM 1 rev,i1iM/1z1Eio
\ ¬""_/1 5' ` ' ' ~ `»«zzz_¬._ __/ __ ____ _, _ ____ ___ `

1šñfiJšÍAGU,iiei)ÀNi)0 iNgr,í¿`,¡§',íz)i};,4 C()¡¡,_§¡ç,¡Õ ff _ “fa fi ' ~¬~~-¬--zz¬ «_ « ¬.»z¬¬_¬

_.l/
O_(D

___
_. _

__1

"*"' -1iic.\'azlo comunicuz/‹› en\'iutl› is' - ` '~‹` H -mfim" I” I _ ~ 1 z tu. pnemln os da (.oini.\sao Mista, com respectivo prom¿-0/0 ¿›[¿,¡,-,,,¡¡¿.0 de ¿,¡¡¡¡.eg”
_ ' t ¿ o tt coHI}7o.\'l('llo ros mein tros com as res › > ' ' 1 ' ` - - ~ . . . ,~ z . . '1 U E 41). ¡ Lt t1\ as ii/arlcs e o piu..o para a_1›iu.\enta< ao zlo'Relatorio (as/ls.

Jiäx-_ 2
, Identificação da Matéria Data da Ação

N.Ba/ \ /_ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano D¿.5¡¡,,o BE-DR¡T¡C

- Ç Íftx SACMÊ VET 100013 _12012 28 111 172012 QC; SSCLCN rev' BEDRIT/C
/

sgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela
Comissão Mista.

ncaminliada à SCLCN. 1

1
1 1



\

-__ _.. _ _ _

SENADO FEDERAL
Secretaria-Geral da Mesa

sERv1Ç0 05 PR0i0c0L0 LE01sLAT1v0
T /0) /2, Be' ,ÃO/L

61/1/1 Oi. Of- /L

__
¿_.X q`\

J'"'4

.

Ê,'fim 6 /ssiv iú/7.7042 Diário Oficial da União - seção 1 N° 84, quarta-feira, 2 de maio de 2012

An. 235-H. Outras condições especificas de tnibolho do mo-
tonsta profissional, desde que não prejudiciais ã saúde c ã sc-
gurançii do trabalhador. incluindo jomãdtis especiais, remune-
mção, beneficios, atividades acessórias e demais elementos in-
tegrantes da relação de emprego. poderão ser previstas em con-
vençoes c acordos coletivos de trabalho, observadas os demais
disposições desta Consolidrição."

Art. 4P O ãrr. 71 da Consolidação dns Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nt* 5.452, de lfl de maio de 1943.
possa ã vigorar acrescido do seguinte § 511:

§ S" Os intervalos expressos no cziput e no § l“ poderão ser
fmcionodos quando compreendidos entre o termino do primeira
hora mibalhadn e o inicio da última hora trzibnlhada, desde que
previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante ri
nriturezâi do serviço e em virtude dos condições especiais do
rmbolho o que são submetidos estritamente os motoristas. co-
bmdores, ñscolizãção de campo e :ifins nos serviços de operação
de veiculos rodoviãiios, empregados no setor de tmnsporte co-
letivo de passageiros, mantida ã mesma remuneração t: conce-
didos intervalos para descanso menors e frziciomidos ao final de
cada viagem, não descontados da jomadzi." (NR)

Att. 5" A Lei nfi 9.503, de 23 de setembro de I997 - Código de
Trãnsito Brasileiro, passa ã vigorar acrescida do seguinte Capitulo III-A:

"cAi›irUi.o ii_i-A _
DA coNout;.\o DE vraicutos Port Moroiusizts
iiitorissiorws
Art. 67-A. É vedado ao motorista profissional, no exercicio

de sua profissão e na condução de veiculo mencionado no inciso
II do :irc 105 deste Codigo, dirigir por mais de 4 (quntro) horas
ininterruptas.

§ I" Sem observado intervalo minimo de 30 (trinta) minutos
para descanso a cado 4 (quatro) horas iriinterriipttis na condução
de veiculo referido no caput, sendo facultado o frricionamento do
tempo de direção e do intervalo de descanso, desde que não com-
pletados 4 (quatro) honis continuas no exercicio tlti condução.

§ 2" Em sininções excepcionais de inobservãnciii justificada
do tempo de direção estabelecido no caput e desde que não
comprometa ri seguninçã rodoviária. o tempo de direção poderá
ser prorrogado por are' l (uma) hora, de modo :i pennitir que o
condutor, o veiculo e sua cargo cheguem :i lugar que ofereça ã
segumnçri e o atendimento demnndados.

§ 3° O condutor e' obrigado o, dentro do periodo de 24 (vinte
e quacro) horis, observar um intervalo de, no minimo, ll (onze)
horas de descanso, podendo ser ñ-acionado em 9 (nove) horas
mais 2 (duas), no mesmo dia.

§ -lfl Entende-se como tempo de direção ou de condução de
veiculo apenas 0 período em que o condutor estiver efetivamente
ao volante de um veiculo em curso entre ti origem e o seu
destino, respeitado o disposto no § I", sendo-lhe fziculmdo des-
cansar no interior do próprio veiculo. desde que este sejti dotado
de locais apropriados parti ti nzimtezti c o duração do descanso
exigido.

§ 5° O condutor somente inicitirri viagem com duração maior
que l (um) dia, isto ê, 24 (vinte c quatro) horas apos o cum-
primenio integrnl do intervalo de descanso previsto no § 311.

§ 6* Entende-se como inicio de viagem, para os fins do
disposto no § SH, :i partido do condutor logo após o cotregnmento
do veiculo, considemndo-se como continuação da viagem os ptir-
tidos nos dias subsequentes até o destino.

§ 711 Nenhum tninsponãdor de cargas ou de passageiros,
cmbtirctidor, consignatririo de cargas, operador de tcnninnis de
cargo, operador de trrinsporte multimodal de cargos ou agente de
cargos permitirá ou ordenzirá :i qualquer motorista ai seu serviço,
ainda que subcontmtodo, que conduza veiculo referido no cnpul
sem ã observãnciti do disposto no § 5”.

§ S“ (VETADO).

Art 67-B. (VETADO).

Art. 67-C. O motorista proñssiontil no condição de condutor
é responsável por controlar o tempo de condução estipulado no
urt. 67-A. com vistas na sua esnito observância.

Pnrtlgmfo único. O condutor do veiculo responderá pela não
observância dos periodos de descanso estabelecidos no rirt. 57-A,
ficando sujeito às penalidades dai decorrentes, previstas neste
Código.

Art. 67-D. (VETADO)."

_ Pctr:'tg1_1it`o único. _A pzirticipaãão em cursovespcciziiizãdo pre-
visto no inciso IV independe ti observância do disposto no
inciso IIl." (NR)

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no ur!
67-A. relativamente oo tempo de permonênciti do condutor ao
volante e tios intervalos para descanso, quando se trator de vei-
culo de transporte de carga ou de passageiros:

Infração - grave:

Pennlidtide - multa:

Medida tidministmtivti - retenção do veiculo para cumpri-
mento do tempo de descanso ziplicovel;

)C(IV - (VETADO)." (NR)

"Art 259.

§ 3° (VET/\DO)." (NR)

"Art 261.

§ 3° (VETADO).

§ 4-1vE'rAoo)." (NR)
"Art 310-A. (VETADO)."
Art. 7° (VETADÚ).

Art. 3” (VETADO).

Art. 9° As condições sanitários e de conforto nos locais de
esgerãddos motoristas dp' tninsporre de cargas em pátios dpi triiäispor-
t:i_or_ e carga, embarca or consignatãrio e cargas, open: or eter-
minais de curgã, oper._idor intermo_d;i| de cargas ou_ãgente de cargos,
aduanzis, portos mantiinos, fluviais e secos e locais pgim repouso c
descanso, pan os motonstos de pzinsportc de passageiros em rodo-
vionzis, pontos deqpomdo, de opoio, o ojamentos, reteitonos dos cm-
presris ou de tercciros_terão _quc obedecer oo disposto nas Normris Re-
gulzimentodorris do Ministerio do Trabalho e Emprego, dentre outros.

do

Art. IO. (VETADO).

Art. ll. (VETADO).

Art. l2. (VETADO).

Bnisilia, 30 de :ibiil de 2012: 191" da Independência e l24“
República.

DILMA ROUSSEFF
Jose' Eduardo Cardozo
Guido Muiitegu
Partiu Sé: io Oliveira Pzuros
Paulo Rušertn das Santas Pinto
Miriam Belchior-
zltziitnaldo Ribeiro
Gilberto Carvalho
Luis Inácio Luca/iu Aduiiis

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 30 DE ABRIL DE 2012

Altera o oct. ll' do Decreto de 24 de no-
vembro de ZOIO, ue convoca a Il Con-
ferêncizi Nacional ãe Emprego e Tmbolho
Decente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o ort. 84, caput, inciso VI, alinea "ti", da Cons-
rituição,

D E C R E 'I' A :

Art. l“ O Decreto de 24 de novembro de 2010, que convoca
a I* Conferência Nacional de Emprego e Trribrilho Decente - CNETD,
possa n vigorar com :is seguintes rilierrições:

da

“Art l“ Fica convocada n I* Conferência Nacional de Em-
tego c Trabalho Decente - CNETD, ri ser realizada na cidade de

brasilia, Distrito Federal, no periodo de 8 ti ll de agosto de
2012, porn promover ri discussão do temri emprego e trabalho
decente, visando formular proposta de política nacional de mi-
bolho decente e otualizor o respectivo plano e agenda de tn-
bzilho " (NR)

Art. 2” Este Decreto entm em vigor na dota de sua publicação.

Bmsilin, 30 de ribril de 2012; l9l° da Independência e lltlfl
República.

Art. Er' A Lei n" 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código DILMA ROUSSEFF
de Ti-.insiro Bmsileiro, possa ri vigorar com as seguintes ulrerziçães: Paula Raiierm dos Sniiiús Piiim

Presidencia da Republica

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEIVI

N* I47, de 30 de abril de 2012. Restiniição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma no Lei n“
12.615, de 30 de abril de 2012.

Nf 143, de 30 de abril tle 2012. Restimição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trtinsfotrnã na Lei n"
I2.6l6, de 30 de abril de 2012

N” 149, de 30 de abril de 2012. Restituição ão Congresso Nacional de
:iutogrifos do projeto de lei que, sancionado. se tronsfomin na Lei n"
l2.6l7, de 30 de abril dc 2012.

N: l50, de 30 de abril dc 2012.

Senhor Presidente do Sentido Fcderul,

Comunico n Vossa Excelência que. nos termos do § lfl do rirt.
66 da Constituição, decidi vetor parcialmente, por contrariedade :io
interesse público, 0 Projeto de Lei nt' 2, de 2012 (n“ 1.99307 na
Cãmzini dos Deputados), que "Iristitui o regime de previdência com-
plementrir para us servidores públicos federais titulares de cargo cfc-
tivo, inclusive os membros dos órgãos que menciona; lixa o limite
máximo pain ai concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de
previdência de que trata o art. 40 do Const-iniição Fedenil; autoriza a
criação de 3 (très) entidades fechadas de previdência complementar,
denominados Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Fcdeml do Poder
Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação de Previdência Complemenuir
do Servidor Público Fedeml do Poder Judiciário (Funpresp-Jud); ol-
terã dispositivos da Lei nt' l0.887, de 18 de junho dc 2004; e dá
outros providências”.

Ouvidos, os Ministérios do Fazenda c do Pltinejnmenio, Or-
çamento e Gestão manifestam-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§§_Z"_LI.1_dn_:in._5“

"§ 711 2 (dois) membros dos referidos no § 6° serão eleitos.
diretamente, pelos participantes e assistidos."

"§ 12. Os membros da diretorin eleitos pelos participantes c
assistidos terão mandato de 4 (quzicro) anos.”

Rnzñr.i_dn.i_iL:t.0.i
"A Lei Complementar nfl 108, de 2001, determina que ti

fomio de composição c 0 mandato da diretoria-executivo serão
deñnidos no estatuto da entidade. Ademais, o participação dos
contribuintes e assistidos nas decisões do Fundo já está grininrida,
uma vez que existe previsão legtil para que metade dos membros
do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal sejam por eles
escolhidos por eleição direta"

Ouvidos, tambem, 0 Ministerio dti Previdência Social ti Atl-
vocociii-Genil do União opinaram pelo veto ao dispositivo :i seguir:

Luc-¡¡¡ U ,mg . da ¡¡¡ H

"II - do Conselho Nacional de .Iusti‹;:i."

R:izãn_dn_u.t.u

"Dn fonnti como redigida, ri proposto causaria assimetria em
relação ã forma de gestão dos Fundos dos demais Poderes."

Essas, Senhor Presidente, :is razões que me levaram ti vetar
os dispositivos :icimti mencionados do projeto em causa, :ts quais oro
submcto ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N" 151, dc 30 de :ibril dc 2012

Senhor Presidente do Sentido Fcdenil,

Comunico 0 Vossa Excelência que, nos termos do § l“ do ort.
66 do Constituição, decidi vetor parcialmente, por contmriednde :io
interesse público e inconstitucionalidtide, o Projeto de Lci n* 99, de
2007 (nl 319/09 no Senado Federal), que "Dispõe sobre o exercicio da
profissão de motorista; :ilteru n Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nfl 5.452, de I" de maio de l943, e as
Leis nt” 9.503, de 23 de setembro dc l997, l0.233, de 5 de junho de
2001, ll.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto
de 2009, para regular e disciplinar a jomodri de tnibtilho e o tempo de
direção do motorista profissional; e dá outms providêncizis".

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e do Emprego, da Jus-
tiça e ai Secretaria-Geml da Presidência da República manifestaram-se
pelo veto :tos seguintes dispositivos:

di ' l nt o fnric MP ni 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui ziEste documento pode ser verificado no endereço eletronico http;//www.in.gov.biiãircriii‹:¡rlzid‹ehtrnI, Documento assinado igita me c c n o
Infroestmmro de Chaves Públicos Brrisileim - ICP-Brasil.pelo cúdigo 000l20l20S0200006
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Mensagem ng 150

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 2, de 2012
(ng 1.992/07 na Câmara dos Deputados), que “Institui o regime de previdência complementar
para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo, inclusive os membros dos Órgãos
que menciona; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime
de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a criação de 3 (três)
entidades fechadas de previdência complementar, denominadas Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e
Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário
(Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei ng 10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras
providências”.

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão
manifestam-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§§ 7° e 12 do art. 5°

“§ 7g 2 (dois) membros dos referidos no § 6g serão eleitos, diretamente, pelos
participantes e assistidos.”

“§ 12. Os membros da diretoria eleitos pelos participantes e assistidos terão
mandato de 4 (quatro) anos.”

Razoes dos vetos

“A Lei Complementar ng 108, de 2001, determina que a forma de composição e o
mandato da diretoria-executiva serão definidos no estatuto da entidade. Ademais, a
participação dos contribuintes e assistidos nas decisões do Fundo já está garantida, uma
vez que existe previsão legal para que metade dos membros do Conselho Deliberativo e
do Conselho Fiscal sejam por eles escolhidos por eleição direta.”

VET /3 .Jo/.L
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Ouvidos, também, o Ministério da Previdência Social a Advocacia-Geral da
União opinaram pelo veto ao dispositivo a seguir:

Inciso II do § 4° do art. 19

“II - do Conselho Nacional de Justiça.”

Razão do veto

“Da forma como redigida, a proposta causaria assimetria em relação à forma de
gestão dos Fundos dos demais Poderes.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 30 de abril de 2012.

»-`

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacãoal
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Institui o regiine de previdência coinpleinentar
para os servidores públicos federais titulares de
cargo efetivo, inclusive os membros dos órgãos

Q§”°"°‹~'“gS que inenciona; fixa o limite máximo para a
#9 <,o*`§¿.§ ,_ concessão de aposentadorias e pensões pelo

‹`¿,p°g;°¿§o'~§ ‹«,°° lia) regime de previdência de que trata o art. 40 da
8° W wââg \ QJO' Constituição Federal; autoriza a criação de 3

g°¿°,*° \ (três) entidades fechadas de previdência
\lÀ~ complementar, denominadas Fundação de

_ /,Q Previdência Compleinentar do Servidor Público
Ú Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe),

Fundação de Previdência Complementar do
Servidor Público Federal do Poder Legislativo
(Funpresp-Leg) e Fundação de Previdência
Coinpleinentar do Servidor Público Federal do
Poder Judiciário (Funpresp-Jud); altera
dispositivos da Lei n° 10.887, de 18 de junho de
2004; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

cA1>írULo 1
Do REGIME DE PREviDENciA COMPLEMENTAR

Art. 1° É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência
complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os
servidores públicos titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações,
inclusive para os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do
Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo
que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime
de previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regiine
de que trata este artigo, observado o disposto no art. 3° desta Lei.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em decorrência da

aplicação desta Lei;
Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
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II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive
0 membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, que
aderir aos planos de benefícios administrados pelas entidades a que se refere o art. 4° desta
Lei;

III - assistido: o participante ou o seu beneficiário ein gozo de benefício de
prestação continuada.

Art. 3° Aplica-se o liinite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de
previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, observado o disposto na
Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, aos servidores e meinbros referidos no caput do art.
1° desta Lei que tiverem ingressado no serviço público:

I - a partir do início da vigência do regime de previdência complementar de
que trata o art. 1° desta Lei, independentemente de sua adesão ao plano de benefícios; e

II - até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência
coinplementar de que trata o art. 1° desta Lei, e nele tenham permanecido sem perda do
vínculo efetivo, e que exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 1° É assegurado aos servidores e membros referidos no inciso II do caput
deste artigo o direito a um beneficio especial calculado com base nas contribuições
recolhidas ao regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal, observada a sistemática
estabelecida nos §§ 2° a 3° deste artigo e o direito à compensação financeira de que trata o §
9° do art. 201 da Constituição Federal, nos tennos da lei.

§ 2° O benefício especial será equivalente à diferença entre a média aritmética
simples das maiores remunerações anteriores à data de mudança do regime, utilizadas como
base para as contribuições do servidor ao regime de previdência da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios, atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substitui-lo, correspondentes a 80% (oitenta
por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do
início da contribuição, se posterior àquela competência, e o limite ináximo a que se refere o
caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Poder Executivo, multiplicada pelo fator
de conversão.

§ 3° O fator de conversão de que trata o § 2° deste artigo, cujo resultado é
liinitado ao ináximo de 1 (um), será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

FC = Tc/Tt
Onde:
FC = fator de conversão;
Tc = quantidade de contribuições mensais efetuadas para o regime de

previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, efetivamente pagas pelo
servidor titular de cargo efetivo da União ou por membro do Poder Judiciário, do Tribunal
de Contas e do Ministério Público da União até a data da opção;

Congresso Nacional
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Tt = 455, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do
Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se homein, nos
termos da alínea “a” do inciso III do art. 40 da Constituição Federal;

Tt = 390, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do
Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se mulher, ou
professor de educação infantil e do ensino fundamental, nos termos do § 5° do art. 40 da
Constituição Federal, se homem;

Tt = 325, quando servidor titular de cargo efetivo da União de professor de
educação infantil e do ensino fundamental, nos termos do § 5° do art. 40 da Constituição
Federal, se mulher.

§ 4° O fator de conversão será ajustado pelo órgão competente para a
concessão do benefício quando, nos termos das respectivas leis complementares, o tempo de
contribuição exigido para concessão da aposentadoria de servidor com deficiência, ou que
exerça atividade de risco, ou cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, for inferior ao Tt de que trata o § 3°.

§ 5° O benefício especial será pago pelo órgão competente da União, por
ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo
regime próprio de previdência da União, de que trata 0 art. 40 da Constituição Federal,
enquanto perdurar o beneficio pago por esse regime, inclusive junto com a gratificação
natalina.

§ 6° O beneficio especial calculado será atualizado pelo mesmo índice
aplicável ao benefício de aposentadoria ou pensão mantido pelo regime geral de previdência
social.

§ 7° O prazo para a opção de que trata o inciso II do caput deste artigo será de
24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do início da vigência do regime de previdência
complementar instituído no caput do art. 1° desta Lei.

§ 8° O exercício da opção a que se refere o inciso II do caput é irrevogável e
irretratável, não sendo devida pela União e suas autarquias e fundações públicas qualquer
contrapartida referente ao valor dos descontos já efetuados sobre a base de contribuição
acima do lirnite previsto no caput deste artigo.

cAI>ITULo II A
DAs ENTIDADES EECHADAS DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Seção I
I Da Criação das Entidades

Art. 4° E a União autorizada a criar, observado o disposto no art. 26 e no art.
31, as seguintes entidades fechadas de previdência complementar, com a finalidade de
administrar e executar planos de beneficios de caráter previdenciário nos termos das Leis
Complementares n°s 108 e 109, de 29 de maio de 2001:

-çàong resso Nacional
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I - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Executivo (Funpresp-Exe), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do
Poder Executivo, por meio de ato do Presidente da República;

II - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Legislativo (Funpresp-Leg), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do
Poder Legislativo e do Tribunal de Contas da União e para os rnembros deste Tribunal, por
meio de ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; e

III a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal
do Poder Judiciário (Funpresp-Jud), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo e
para os membros do Poder Judiciário, por meio de ato do Presidente do Supremo Tribunal
Federal.

§ 1° A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud serão estruturadas na
fonna de fundação, de natureza pública, com personalidade jurídica de direito privado,
gozarão de autonomia administrativa, financeira e gerencial e terão sede e foro no Distrito
Federal.

§ 2° Por ato conjunto das autoridades competentes para a criação das
fundações previstas nos incisos I a III, poderá ser criada fundação que contemple os
servidores públicos de 2 (dois) ou dos 3 (três) Poderes.

§ 3° Consideram-se membros do Tribunal de Contas da União, para os efeitos
desta Lei, os Ministros, os Auditores de que trata o § 4° do art. 73 da Constituição Federal e
os Subprocuradores-Gerais e Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas da União.

Seção II
Da Organização das Entidades

Art. 5° A estrutura organizacional das entidades de que trata esta Lei será
constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria executiva, observadas as
disposições da Lei Complementar n° 108, de 29 de maio de 2001.

§ 1° Os Conselhos Deliberativos terão composição paritária e cada um será
integrado por 6 (seis) membros.

§ 2° Os Conselhos Fiscais terão composição paritária e cada um deles será
integrado por 4 (quatro) membros.

§ 3° Os membros dos conselhos deliberativos e dos conselhos fiscais das
entidades fechadas serão designados pelos Presidentes da República e do Supremo Tribunal
Federal e por ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
respectivamente.

§ 4° A presidência dos conselhos deliberativos será exercida pelos membros
indicados pelos patrocinadores, na forma prevista no estatuto das entidades fechadas de
previdência complementar.

§ 5° A presidência dos conselhos fiscais será exercida pelos membros
indicados pelos participantes e assistidos, na forma prevista no estatuto das entidades
fechadas de previdência complementar. Congresso Nadønai

Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso NacionalI.- , ¬ . 1
QJQT n°_;) rj, / (

Flz._°1°'°°,IÍ;[f__,_Rubneaz É~



.Ã

.À

5

§ 6° As diretorias executivas serão compostas, no máximo, por 4 (quatro)
membros, nomeados pelos conselhos deliberativos das entidades fechadas de previdência
complementar.

§ 7° 2 (dois) membros dos referidos no § 6° serão eleitos, diretamente, pelos
participantes e assistidos.

§ 8° A remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos membros das
diretorias executivas das entidades fechadas de previdência complementar serão fixadas
pelos seus conselhos deliberativos ein valores cornpatíveis corn os níveis prevalecentes no
mercado de trabalho para profissionais de graus equivalentes de formação profissional e de
especialização, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 9° A remuneração dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal é
lirnitada a 10% (dez por cento) do valor da remuneração dos membros da diretoria
executiva.

§ 10. Os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 20 da Ler
Complementar n° 108, de 29 de maio de 2001, estendem-se aos membros dos conselhos
deliberativos e fiscais das entidades fechadas de previdência complementar.

§ ll. As entidades fechadas de previdência cornplernentar poderão criar,
observado o disposto no estatuto e regimento intemo, comitês de assessoramento técnico, de
caráter consultivo, para cada plano de beneficios por elas administrado, com representação
paritária entre os patrocinadores e os participantes e assistidos, sendo estes eleitos pelos seus
pares, corn as atribuições de apresentar propostas e sugestões quanto à gestão da entidade e
sua política de investimentos e à situação financeira e atuarial dos respectivos planos de
beneficios e de formular recomendações prudenciais a elas relacionadas.

§ 12. Os membros da diretoria eleitos pelos participantes e assistidos terão
mandato de 4 (quatro) anos.

Seção III
Disposições Gerais

Art. 6° É exigida a instituição de código de ética e de conduta, inclusive corn
regras para prevenir conflito de interesses e proibir operações dos dirigentes com partes
relacionadas, que terá ampla divulgação, especialmente entre os participantes e assistidos e
as partes relacionadas, cabendo aos conselhos fiscais das entidades fechadas de previdência
complementar assegurar o seu cumprimento.

Parágrafo único. Compete ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de
previdência complementar definir o universo das partes relacionadas a que se refere o caput
deste artigo.

Art. 7° O regime jurídico de pessoal das entidades fechadas de previdência
complementar referidas no art. 4° desta Lei será o previsto na legislação trabalhista.

Art. 8° Além da sujeição às normas de direito público que decorram de sua
instituição pela União como fundação de direito privado, integrante da sua administração
indireta, a natureza pública das entidades fechadas a que se refere o § 15 do art. 40 da
Constituição Federal consistirá na: , _Con resso Nacional
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II - realização de concurso público para a contratação de pessoal, no caso de
empregos permanentes, ou de processo seletivo, em se tratando de contrato temporário,
conforme a Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

III - publicação anual, na imprensa oficial ou ein sítio oficial da administração
pública certificado digitalmente por autoridade para esse fim credenciada no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil), de seus demonstrativos contábeis,
atuariais, financeiros e de beneficios, sem prejuízo do fornecimento de informações aos
participantes e assistidos dos planos de benefícios e ao órgão fiscalizador das entidades
fechadas de previdência complementar, na fonna das Leis Complementares n°s 108 e 109,
de 29 de maio de 2001.

Art. 9° A administração das entidades fechadas de previdência complementar
referidas no art. 4° desta Lei observará os princípios que regem a administração pública,
especialmente os da eficiência e da econornicidade, devendo adotar mecanismos de gestão
operacional que inaxirnizein a utilização de recursos, de forma a otimizar o atendimento aos
participantes e assistidos e diminuir as despesas administrativas.

§ 1° As despesas administrativas referidas no caput deste artigo serão
custeadas na fonna dos regulamentos dos planos de benefícios, observado o disposto no
caput do art. 7° da Lei Complementar n° 108, de 29 de maio de 2001, e ficarão limitadas
aos valores estritamente necessários à sustentabilidade do funcionamento das entidades
fechadas de previdência complementar.

§ 2° O montante de recursos destinados à cobertura das despesas
adrninistrativas será revisto ao final de cada ano, corn vistas ao atendimento do disposto
neste artigo.

Art. 10. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no art.
4° desta Lei serão mantidas integralmente por suas receitas, oriundas das contribuições de
patrocinadores, participantes e assistidos, dos resultados financeiros de suas aplicações e de
doações e legados de qualquer natureza, observado o disposto no § 3° do art. 202 da
Constituição Federal.

Art. 11. A União, suas autarquias e fundações são responsáveis, na qualidade
de patrocinadores, pelo aporte de contribuições e pelas transferências às entidades fechadas
de previdência complementar das contribuições descontadas dos seus servidores, observado
o disposto nesta Lei e nos estatutos respectivos das entidades.

§ 1° As contribuições devidas pelos patrocinadores deverão ser pagas de
fonna centralizada pelos respectivos Poderes da União, pelo Ministério Público da União e
pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2° O pagamento ou a transferência das contribuições após o dia 10 (dez) do
inês seguinte ao da competência:

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos
federais; e

II- sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis.
Congresso Nacional
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CAPÍTULO III I
Dos PLANOS DE BENEEICIDS

Seção I
Das Linhas Gerais dos Planos de Benefícios

Art. 12. Os planos de beneficios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da
Funpresp-Jud serão estruturados na modalidade de contribuição definida, nos tennos da
regulamentação estabelecida pelo órgão regulador das entidades fechadas de previdência
complementar, e financiados de acordo com os planos de custeio definidos nos termos do
art. 18 da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, observadas as demais
disposições da Lei Complementar n° 108, de 29 de maio de 2001.

§ 1° A distribuição das contribuições nos planos de beneficios e nos planos de
custeio será revista sernpre que necessário, para manter o equilíbrio permanente dos planos
de beneficios.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 18 da Lei Complementar n° 109,
de 29 de maio de 2001, o valor do benefício programado será calculado de acordo corn o
montante do saldo da conta acumulado pelo participante, devendo o valor do benefício estar
permanentemente ajustado ao referido saldo.

§ 3° Os beneficios não programados serão definidos nos regulamentos dos
planos, observado o seguinte:

I - devem ser assegurados, pelo menos, os beneficios decorrentes dos eventos
invalidez e morte e, se for o caso, a cobertura de outros riscos atuariais; e

II -terão custeio específico para sua cobertura.
§ 4° Na gestão dos beneficios de que trata o § 3° deste artigo, as entidades

fechadas de previdência complementar referidas no art. 4° desta Lei poderão contratá-los
extemamente ou adrninistrá-los em seus próprios planos de benefícios.

§ 5° A concessão dos beneficios de que trata o § 3° aos participantes ou
assistidos pela entidade fechada de previdência social é condicionada à concessão do
benefício pelo regime próprio de previdência social.

Art. 13. Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da qualidade de
participante, assim como os requisitos de elegibilidade e a fonna de concessão, cálculo e
pagamento dos beneficios, deverão constar dos regulamentos dos planos de beneficios,
observadas as disposições das Leis Complementares n°s 108 e 109, de 29 de maio de 2001,
e a regulamentação do órgão regulador das entidades fechadas de previdência
complementar.

Parágrafo único. O servidor corn remuneração inferior ao lirnite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social poderá aderir aos
planos de beneficios administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar
de que trata esta Lei, sem contrapartida do patrocinador, cuja base de cálculo será definida
nos regulamentos.

Art. 14. Poderá permanecer filiado aos respectivos planos de benefícios o
Ç r resso Nacional. . 1 1
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I - cedido a outro órgão ou entidade da adrninistração pública direta ou
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas
e sociedades de economia mista;

II - afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem
recebimento de remuneração;

III - que optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na
fonna do regulamento do plano de beneficios.

§ 1° Os regulamentos dos planos de benefícios disciplinarão as regras para a
rnanutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.

§ 2° Os patrocinadores arcarão com as suas contribuições somente quando a
cessão, o afastamento ou a licença do cargo efetivo implicar ônus para a União, suas
autarquias e fundações.

§ 3° Havendo cessão com ônus para o cessionário, este deverá recolher às
entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 4° desta Lei a contribuição
aos planos de beneficios, nos mesmos níveis e condições que seria devida pelos
patrocinadores, na forma definida nos regulamentos dos planos.

Seção II
Dos Recursos Garantidores

Art. 15. A aplicação dos recursos garantidores correspondentes às reservas, às
provisões e aos fundos dos planos de beneficios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da
Funpresp-Jud obedecerá às diretrizes e aos limites prudenciais estabelecidos pelo Conselho
Monetário Nacional (CMN).

§ 1° A gestão dos recursos garantidores dos planos de beneficios
administrados pelas entidades referidas no caput poderá ser realizada por meio de carteira
própria, carteira administrada ou fundos de investimento.

§ 2° As entidades referidas no caput contratarão, para a gestão dos recursos
garantidores prevista neste artigo, somente instituições, administradores de carteiras ou
fundos de investimento que estejam autorizados e registrados na Comissão de Valores
Mobiliários (CVM).

§ 3° A contratação das instituições a que se refere o § 2° deste artigo será feita
mediante licitação, cujos contratos terão prazo total máximo de execução de 5 (cinco) anos.

§ 4° O edital da licitação prevista no § 3° estabelecerá, entre outras,
disposições relativas aos limites de taxa de administração e de custos que poderão ser
irnputados aos fundos, bem corno, no que conceme aos administradores, a solidez, o porte e
a experiência em gestão de recursos.

§ 5° Cada instituição contratada na forma deste artigo poderá administrar, no
máximo, 20% (vinte por cento) dos recursos garantidores correspondentes às reservas
técnicas, aos fundos e às provisões.

§ 6° As instituições referidas no § 5° deste artigo não poderão ter qualquer
ligação societária corn outra instituição que esteja concorrendo na mesma licitação ou que já
administre reservas, provisões e fundos da mesma entidade fechada de previdência
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Seção III
Das Contribuições

Art. 16. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a
parcela da base de contribuição que exceder o limite máximo a que se refere o art. 3° desta
Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1° Para efeitos desta Lei, considera-se base de contribuição aquela definida
pelo § 1° do art. 4° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, podendo o participante optar
pela inclusão de parcelas rernuneratórias percebidas em decorrência do local de trabalho e
do exercício de cargo ein comissão ou função de confiança.

§ 2° A alíquota da contribuição do participante será por ele definida
anualmente, observado o disposto no regulamento do plano de beneficios.

§ 3° A alíquota da contribuição do patrocinador será igual à do participante,
observado o disposto no regulamento do plano de benefícios, e não poderá exceder o
percentual de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento).

§ 4° Além da contribuição normal, o participante poderá contribuir
facultativamente, sein contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do plano.

§ 5° A remuneração do servidor, quando devida durante afastamentos
considerados por lei como de efetivo exercício, será integralmente coberta pelo ente
público, continuando a incidir a contribuição para o regime instituído por esta Lei.

Seção IV
Disposições Especiais

Art. 17. O plano de custeio previsto no art. 18 da Lei Complementar n° 109,
de 29 de maio de 2001, discriminará o percentual da contribuição do participante e do
patrocinador, conforme o caso, para cada um dos beneficios previstos no plano de
beneficios, observado o disposto no art. 6° da Lei Complementar n° 108, de 29 de maio de
2001.

§ 1° O plano de custeio referido no caput deverá prever parcela da
contribuição do participante e do patrocinador com o objetivo de compor o Fundo de
Cobertura de Benefícios Extraordinários (FCBE), do qual serão vertidos montantes, a título
de contribuições extraordinárias, à conta mantida ein favor do participante, nas hipóteses e
na fonna prevista nesta Lei.

§ 2° As contribuições extraordinárias a que se refere o § 1° serão vertidas nas
seguintes hipóteses:

I- morte do participante;
II - invalidez do participante;
III - aposentadoria nas hipóteses dos §§ 4° e 5° do art. 40 da Constituição

Federal;
IV - aposentadoria das mulheres, na hipótese da alínea “a” do inciso III do §

1° do art. 40 da Constituição Federal; e
V - sobrevivência do assistido.
§ 3° O montante do aporte extraordinário de que tratam os incisos I_II e IV do §

2° Será equivalente à diferença entre a reserva acumulada pelo padi<§§äfÊ,ÍÊ¿: §e°sta
Legislativa do Congresso ,¡Nacio{a/I
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mesma reserva multiplicado pela razão entre 35 (trinta e cinco) e o número de anos de
contribuição exigido para a concessão do beneficio pelo regime próprio de previdência
social de que trata o art. 40 da Constituição Federal.

Art. 18. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no art.
4° desta Lei manterão controles das reservas constituídas em nome do participante,
registrando contabilmente as contribuições deste e as dos patrocinadores.

CAPÍTULO Iv ~
Do coNTRoLE E DA EIscALIzAÇAo

Art. 19. A constituição, o funcionamento e a extinção da Funpresp-Exe, da
Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud, a aplicação de seus estatutos, regulamentos dos planos de
beneficios, convênios de adesão e suas respectivas alterações, assim como as retiradas de
patrocínios, dependerão de prévia e expressa autorização do órgão fiscalizador das entidades
fechadas de previdência complementar.

§ 1° Serão submetidas ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de
previdência complementar:

I - as propostas de aprovação do estatuto e de instituição de planos de
beneficios da entidade fechada de previdência complementar, bem como suas alterações; e

II - a proposta de adesão de novos patrocinadores a planos de beneficios ein
operação na entidade fechada de previdência complementar.

§ 2° No caso da Funpresp-Exe, as propostas de aprovação do estatuto, de
adesão de novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de
manifestação favorável do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério
da Fazenda.

§ 3° No caso da Funpresp-Leg, as propostas de aprovação do estatuto, de
adesão de novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de
manifestação favorável das Mesas Diretoras da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

§ 4° No caso da Funpresp-Jud, as propostas de aprovação do estatuto, de
adesão de novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de
manifestação favorável:

I- do Supremo Tribunal Federal;
II - do Conselho Nacional de Justiça.
Art. 20. A supervisão e a fiscalização da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da

Funpresp-Jud e dos seus planos de beneficios competem ao órgão fiscalizador das entidades
fechadas de previdência complementar.

§ 1° A competência exercida pelo órgão referido no caput deste artigo não
exime os patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das
atividades das entidades fechadas de previdência complementar.

§ 2° Os resultados da supervisão e da fiscalização exercidas pelos
patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no caput deste aratigpémnm

Ctiflxii zšš. .
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Art. 21. Aplica-se, no âmbito da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da
Funpresp-Jud, o regime disciplinar previsto no Capítulo VII da Lei Complementar n° 109,
de 29 de maio de 2001.

~ CAPÍTULO v I
DISPoSIÇoEs FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 22. Aplica-se o benefício especial de que tratam os §§ 1° a 8° do art. 3° ao
servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive ao membro do Poder Judiciário,
do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, oriundo, sem quebra de
continuidade, de cargo público estatutário de outro ente da federação que não tenha
instituído o respectivo regime de previdência complementar e que ingresse ein cargo
público efetivo federal a partir da instituição do regime de previdência complementar de que
trata esta Lei, considerando-se, para esse fim, o tempo de contribuição estadual, distrital ou
municipal, assegurada a compensação financeira de que trata o § 9° do art. 201 da
Constituição Federal.

Art. 23. Após a autorização de funcionamento da Funpresp-Exe, da Funpresp-
Jud e da Funpresp-Leg, nos termos desta Lei, os servidores que deverão compor
provisoriamente os conselhos deliberativos e os conselhos fiscais, dispensados da exigência
da condição de participante ou assistido dos planos de beneficios das entidades fechadas de
previdência complementar, serão nomeados, respectivamente, pelo Presidente da República,
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e por ato conjunto dos Presidentes da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. O mandato dos conselheiros de que trata o caput deste artigo
será de 2 (dois) anos, durante os quais será realizada eleição direta para que os participantes
e assistidos escolham os seus representantes, e os patrocinadores indicarão os seus
representantes.

Art. 24. Para fins de implantação, ficam a Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a
Funpresp-Jud equiparadas às pessoas jurídicas a que se refere o art. 1° da Lei n° 8.745, de 9
de dezembro de 1993, corn vistas à contratação de pessoal técnico e administrativo por
tempo determinado.

§ 1° Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse
público, para os efeitos da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a contratação de pessoal
técnico e administrativo, por tempo determinado, imprescindível ao funcionamento inicial
da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud.

§ 2° As contratações observarão o disposto no caput do art. 3°, no art. 6°, no
inciso II do art. 7° e nos arts. 9° e 12 da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e não
poderão exceder o prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 25. É a União autorizada, ein caráter excepcional, no ato de criação das
entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 4°, a promover aporte a
título de adiantamento de contribuições futuras, necessário ao regular funcionamento inicial,

1 d _ Congresso Nacional
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I- Funpresp-Exe: até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais);
II ~ Funpresp-Leg: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); e
III - Funpresp-Jud: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais).
Art. 26. A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud deverão entrar em

funcionamento ein até 240 (duzentos e quarenta) dias após a publicação da autorização de
funcionamento concedida pelo órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência
complementar.

Art. 27. Aplicam-se ao regime de previdência complementar a que se referem
os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal as disposições das Leis
Complementares n°s 108 e 109, de 29 de maio de 2001.

Art. 28. Até que seja promovida a contratação na forma prevista no § 3° do
art. 15 desta Lei, a totalidade dos recursos garantidores correspondentes às reservas técnicas,
aos fundos e às provisões dos planos de beneficios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da
Funpresp-Jud será administrada por instituição financeira federal, mediante taxa de
administração praticada a preço de mercado, vedada a cobrança de taxas de performance.

Art. 29. O caput do art. 4° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a
vigorar com a Seguinte redação:

“Art. 4° A contribuição social do servidor público ativo de qualquer
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de
11% (onze por cento), incidentes sobre:

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor
que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato
de instituição do regime de previdência complementar para os
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver optado
por aderir a ele;

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite
rnáxirno estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência
social, em se tratando de servidor:

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o
inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência
complementar ali referido; ou

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se
refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de previdência
complementar ali referido.

................................................................................................. ..” (NR)
Art. 30. Para os fins do exercício do direito de opção de que trata o parágrafo

único do art. 1°, considera-se instituído o regime de previdência complementar de que trata
esta Lei a partir da data da publicação pelo órgão fiscalizador da autorização de aplicação
dos regulamentos dos planos de beneficios de qualquer das entidades de que trata o art. 4°
desta Lei.

COHQTBSSO Nacional
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Art. 31. A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud deverão ser
criadas pela União no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei, e
iniciar o seu funcionamento nos termos do art. 26.

§ 1° Ultrapassados os prazos de que trata o caput, considera-se vigente, para
todos os fins, o regime de previdência complementar de que trata esta Lei.

§ 2° Ultrapassados os prazos de que trata o caput sem o início do
funcionamento de alguma das entidades referidas no art. 4°, os servidores e membros do
respectivo Poder poderão aderir ao plano de benefícios da entidade que primeiro entrou em
funcionamento até a regularização da situação.

Art. 32. Considera-se ato de improbidade, nos termos do art. 10 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992, o descumprimento injustificado dos prazos de que trata o art.
31.

Art. 33. Esta Lei entra ein vigor:
I - quanto ao disposto no Capítulo I, na data em que forem criadas quaisquer

das entidades de que trata o art. 4°, observado o disposto no art. 31; e
II - quanto aos dernais dispositivos, na data de sua publicação.

Senado Federal, ein l Í) de F* Li -1 li de 2012.
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LEI Ng 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012.

Institui o regime de previdência
complementar para os servidores públicos
federais titulares de cargo efetivo, inclusive
os membros dos órgãos que menciona; fixa o
limite máximo para a concessão de
aposentadorias e pensões pelo regime de
previdência de que trata o art. 40 da
Constituição Federal; autoriza a criação de 3
(três) entidades fechadas de previdência
complementar, denominadas Fundação de
Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Executivo
(Funpresp-Exe), Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal
do Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e
Fundação de Previdência Complementar do
Servidor Público Federal do Poder Judiciário
(Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei ng
10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍi§ULo IDo REGIME DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
Art. lg É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar a

que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores públicos
titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os membros do
Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que
tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de
previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de que trata
este artigo, observado o disposto no art. 3g desta Lei.

Art. 2g Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em decorrência da aplicação
desta Lei;

›.'.‹.mgr‹;.=ss€i Nacional
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II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive o

membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, que aderir
aos planos de benefícios administrados pelas entidades a que se refere o art. 49 desta Lei;

III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de beneñcio de prestação
continuada.

Art. 39 Aplica-se o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral
de previdência social às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de oprevidência
da União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei n- 10.887, de
18 de junho de 2004, aos servidores e membros referidos no caput do art. 19 desta Lei que tiverem
ingressado no serviço público:

I - a partir do início da vigência do regime de previdência complementar de que trata
o art. 19 desta Lei, independentemente de sua adesão ao plano de benefícios; e

II - até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência complementar
de que trata o art. 19 desta Lei, e nele tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, e que
exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 19 E assegurado aos servidores e membros referidos no inciso II do caput deste
artigo o direito a um benefício especial calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime
de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40
da Constituição Federal, observada a sistemática estabelecida nos §§ 29 a 39 deste artigo e o direito
à compensação financeira de que trata o § 99 do art. 201 da Constituição Federal, nos tennos da lei.

§ 29 O benefício especial será equivalente à diferença entre a média aritmética
simples das maiores remunerações anteriores à data de mudança do regime, utilizadas como base
para as contribuições do servidor ao regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, atualizadas pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro
índice que venha a substituí-lo, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior
àquela competência, e o limite máximo a que se refere o caput deste artigo, na fonna
regulamentada pelo Poder Executivo, multiplicada pelo fator de conversão.

§ 39 O fator de conversão de que trata o § 29 deste artigo, cujo resultado é limitado
ao máximo de 1 (um), será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

FC = Tc/Tt

Onde:

FC = fator de conversão;

Tc = quantidade de contribuições mensais efetuadas para o regime de previdência da
União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, efetivamente pagas pelo servidor titular de
cargo efetivo da União ou por membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério
Público da União até a data da opção;
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Tt = 455, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder
Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se homem, nos tennos da
alínea “a” do inciso III do art. 40 da Constituição Federal;

Tt = 390, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder
Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se mulher, ou professor de
educação infantil e do ensino fundamental, nos tennos do § 59 do art. 40 da Constituição Federal, se
homem;

Tt = 325, quando servidor titular de cargo efetivo da União de professor de educação
infantil e do ensino fundamental, nos termos do § 59 do art. 40 da Constituição Federal, se mulher.

§ 49 O fator de conversão será ajustado pelo Órgão competente para a concessão do
benefício quando, nos termos das respectivas leis complementares, o tempo de contribuição exigido
para concessão da aposentadoria de servidor com deficiência, ou que exerça atividade de risco, ou
cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, for inferior ao Tt de que trata o § 39.

§ 59 O benefício especial será pago pelo órgão competente da União, por ocasião da
concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de
previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício
pago por esse regime, inclusive junto com a gratificação natalina.

§ 69 O benefício especial calculado será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao
benefício de aposentadoria ou pensão mantido pelo regime geral de previdência social.

§ 79 O prazo para a opção de que trata o inciso II do caput deste artigo será de 24
(vinte e quatro) meses, contados a partir do início da vigência do regime de previdência
complementar instituído no caput do art. 19 desta Lei.

§ 89 O exercício da opção a que se refere o inciso II do caput é irrevogável e
irretratável, não sendo devida pela União e suas autarquias e fundações públicas qualquer
contrapartida referente ao valor dos descontos já efetuados sobre a base de contribuição acima do
limite previsto no caput deste artigo.

CAPÍTULO II ADAs ENTIDADES FEcHADAs DE PREVIDENCIA CQMPLEMENTAR
Seção I

Da Criação das Entidades

Art. 49 E a União autorizada a criar, observado o disposto no art. 26 e no art. 31, as
seguintes entidades fechadas de previdência complementar, com a finalidade de administrar e
executar planos de benefícios de caráter previdenciário nos tennos das Leis Complementares ng
108 e 109, de 29 de maio de 2001:

I - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Executivo (Funpresp-Exe), para _os servidores públicos titulares de cargo efetivo do Poder
Executivo, por mero de ato do Presidente da Republica; Cmgmsgo ¿.4a¢¡°,,,¬¿
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II - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder

Legislativo (Funpresp-Leg), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do Poder
Legislativo e do Tribunal de Contas da União e para os membros deste Tribunal, por meio de ato
conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; e

III - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário (Funpresp-Jud), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo e para os membros
do Poder Judiciário, por meio de ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 19 A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud serão estruturadas na forma
de fundação, de natureza pública, com personalidade jurídica de direito privado, gozarão de
autonomia administrativa, financeira e gerencial e terão sede e foro no Distrito Federal.

§ 29 Por ato conjunto das autoridades competentes para a criação das fundações
previstas nos incisos I a III, poderá ser criada fundação que contemple os servidores públicos de 2
(dois) ou dos 3 (três) Poderes.

§ 39 Consideram-se membros do Tribunal de Contas da União, para os efeitos desta
Lei, os Ministros, os Auditores de que trata o § 49 do art. 73 da Constituição Federal e os
Subprocuradores-Gerais e Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União.

Seção II
Da Organização das Entidades

Art. 59 A estrutura organizacional das entidades de que trata esta Lei será
constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria executiva, observadas as
disposições da Lei Complementar n9 108, de 29 de maio de 2001.

§ 19 Os Conselhos Deliberativos terão composição paritária e cada um será
integrado por 6 (seis) membros.

§ 29 Os Conselhos Fiscais terão composição paritária e cada um deles será integrado
por 4 (quatro) membros. --_

§ 39 Os membros dos conselhos deliberativos e dos conselhos fiscais das entidades
fechadas serão designados pelos Presidentes da República e do Supremo Tribunal Federal e por ato
conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, respectivamente.

§ 49 A presidência dos conselhos deliberativos será exercida pelos membros
indicados pelos patrocinadores, na fonna prevista no estatuto das entidades fechadas de previdência
complementar.

§ 59 A presidência dos conselhos fiscais será exercida pelos membros indicados
pelos participantes e assistidos, na forma prevista no estatuto das entidades fechadas de previdência
complementar.

§ 69 As diretorias executivas serão compostas, no máximo, por 4 (quatro) membros,
nomeados elos conselhos deliberativos das entidades fechadas de revidência com lementar.
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§ 89 A remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos membros das
diretorias executivas das entidades fechadas de previdência complementar serão fixadas pelos seus
conselhos deliberativos em valores compatíveis com os níveis prevalecentes no mercado de
trabalho para profissionais de graus equivalentes de formação profissional e de especialização,
observado 0 disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 99 A remuneração dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal é limitada a
10% (dez por cento) do valor da remuneração dos membros da diretoria executiva.

§ 10. Os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 20 da Lei Complementar n9
108, de 29 de maio de 2001, estendem-se aos membros dos conselhos deliberativos e fiscais das
entidades fechadas de previdência complementar.

§ ll. As entidades fechadas de previdência complementar poderão criar, observado
o disposto no estatuto e regimento intemo, comitês de assessoramento técnico, de caráter
consultivo, para cada plano de beneficios por elas administrado, com representação paritária entre
os patrocinadores e os participantes e assistidos, sendo estes eleitos pelos seus pares, com as
atribuições de apresentar propostas e sugestões quanto à gestão da entidade e sua política de
investimentos e à situação financeira e atuarial dos respectivos planos de beneficios e de formular
recomendações prudenciais a elas relacionadas.

§ 12. (VETADO).
Seção III

Disposições Gerais

Art. 69 É exigida a instituição de código de ética e de conduta, inclusive com regras
para prevenir conflito de interesses e proibir operações dos dirigentes com partes relacionadas, que
terá ampla divulgação, especialmente entre os participantes e assistidos e as partes relacionadas,
cabendo aos conselhos fiscais das entidades fechadas de previdência complementar assegurar o seu
cumprimento.

Parágrafo único. Compete ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de
previdência complementar definir o universo das partes relacionadas a que se refere o caput deste
artigo.

Art. 79 O regime jurídico de pessoal das entidades fechadas de previdência
complementar referidas no art. 49 desta Lei será o previsto na legislação trabalhista.

Art. 89 Além da sujeição às normas de direito público que decorram de sua
instituição pela União como fundação de direito privado, integrante da sua administração indireta, a
natureza pública das entidades fechadas a que se refere o § 15 do art. 40 da Constituição Federal
consistirá na:

I - submissão à legislação federal sobre licitação e contratos administrativos;

II - realização de concurso público para a contratação de pessoal, no caso de
empregos permanentes, ou de processo seletivo, em se tratando de contratç”terrg1sg8r¿§r¿i¿}ø,;¿Qnfonne a
Lei n9 8.745, de 9 de dezembro de 1993; `S'ec§°w,¡a de ggørdenação
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III - publicação anual, na imprensa oficial ou em sítio oficial da administração
pública certificado digitalmente por autoridade para esse fim credenciada no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil), de seus demonstrativos contábeis,
atuariais, financeiros e de benefícios, sem prejuizo do fornecimento de informações aos
participantes e assistidos dos planos de benefícios e ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de
previdência complementar, na forma das Leis Complementares ng 108 e 109, de 29 de maio de
2001.

Art. 99 A administração das entidades fechadas de previdência complementar
referidas no art. 49 desta Lei observará os princípios que regem a administração pública,
especialmente os da eficiência e da economicidade, devendo adotar mecanismos de gestão
operacional que maximizem a utilização de recursos, de forma a otimizar O atendimento aos
participantes e assistidos e diminuir as despesas administrativas.

§ 19 As despesas administrativas referidas no caput deste artigo serão custeadas na
fonna dos regulamentos dos planos de benefícios, observado O disposto no caput do art. 79 da Lei
Complementar n9 108, de 29 de maio de 2001, e ficarão limitadas aos valores estritamente
necessários à sustentabilidade do funcionamento das entidades fechadas de previdência
complementar.

§ 29 O montante de recursos destinados à cobertura das despesas administrativas
será revisto ao final de cada ano, com vistas ao atendimento do disposto neste artigo.

Art. 10. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 49
desta Lei serão mantidas integralmente por suas receitas, oriundas das contribuições de
patrocinadores, participantes e assistidos, dos resultados financeiros de suas aplicações e de
doações e legados de qualquer natureza, observado O disposto no § 39 do art. 202 da Constituição
Federal.

Art. 11. A União, suas autarquias e fundações são responsáveis, na qualidade de
patrocinadores, pelo aporte de contribuições e pelas transferências às entidades fechadas de
previdência complementar das contribuições descontadas dos seus servidores, observado O disposto
nesta Lei e nos estatutos respectivos das entidades.

§ 19 As contribuições devidas pelos patrocinadores deverão ser pagas de fonna
centralizada pelos respectivos Poderes da União, pelo Ministério Público da União e pelo Tribunal
de Contas da União. ç

§ 29 O pagamento ou a transferência das contribuições após o dia 10 (dez) do mês
seguinte ao da competência:

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e

II - sujeita O responsável às sanções penais e administrativas cabíveis.

CAPÍTULO III ,DOS PLANOS DE EENEFIOIOS
Se ão I von russo Nacioràal

ç “ 9 rd naçãoDas Linhas Gerais dos Planos de Benefíci0s$€°f°'a_“a de C°° 9 i Nac,0na|
Leglslgtlva do CQf\9f`999° ,W
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Art. 12. Os planos de beneficios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-
Jud serão estruturados na modalidade de contribuição definida, nos tennos da regulamentação
estabelecida pelo órgão regulador das entidades fechadas de previdência complementar, e
financiados de acordo com os planos de custeio definidos nos termos do art. 18 da Lei
Complementar n9 109, de 29 de maio de 2001, observadas as demais disposições da Lei
Complementar n9 108, de 29 de maio de 2001.

§ 19 A distribuição das contribuições nos planos de benefícios e nos planos de
custeio será revista sempre que necessário, para manter o equilíbrio permanente dos planos de
beneficios.

§ 29 Sem prejuízo do disposto no § 39 do art. 18 da Lei Complementar n9 109, de 29
de maio de 2001, o valor do beneficio programado será calculado de acordo com O montante do
saldo da conta acumulado pelo participante, devendo o valor do beneficio estar permanentemente
ajustado ao referido saldo.

§ 39 Os benefícios não programados serão definidos nos regulamentos dos planos,
observado O seguinte:

I - devem ser assegurados, pelo menos, os beneficios decorrentes dos eventos
invalidez e morte e, se for O caso, a cobertura de outros riscos atuariais; e

II -terão custeio específico para sua cobertura.

§ 49 Na gestão dos beneficios de que trata O § 39 deste artigo, as entidades fechadas
de previdência complementar referidas no art. 4- desta Lei poderão contratá-los extemarnente ou
administrá-los em seus próprios planos de beneficios.

§ 59 A concessão dos benefícios de que trata O § 39 aos participantes ou assistidos
pela entidade fechada de previdência social é condicionada à concessão do benefício pelo regime
próprio de previdência social.

Art. 13. Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da qualidade de
participante, assim como os requisitos de elegibilidade e a forma de concessão, cálculo e
pagamento dos benefícios, deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, observadas
as disposições das Leis Complementares n99 108 e 109, de 29 de maio de 2001, e a regulamentação
do órgão regulador das entidades fechadas de previdência complementar.

Parágrafo único. O servidor com remuneração inferior ao limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social poderá aderir aos planos de
beneficios administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta
Lei, sem contrapartida do patrocinador, cuja base de cálculo será definida nos regulamentos.

Art. 14. Poderá permanecer filiado aos respectivos planos de benefícios O
participante:

I - cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicasle sociedades de
economia mista. -= ›‹<~›w.›f›«'=~› ... â<;¡.-é.~:úI.~.¬. .;«‹.~ Coordenação

I.z.z;.;‹.‹âlallv;1 do Congresso Nacional
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II - afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem
recebimento de remuneração;

III - que optar pelo beneficio proporcional diferido ou autopatrocínio, na fonna do
regulamento do plano de benefícios.

§ 19 Os regulamentos dos planos de beneficios disciplinarão as regras para a
manutenção do custeio do plano de beneficios, observada a legislação aplicável.

§ 29 Os patrocinadores arcarão com as suas contribuições somente quando a cessão,
O afastamento ou a licença do cargo efetivo implicar ônus para a União, suas autarquias e
fundações.

§ 39 Havendo cessão com ônus para O cessionário, este deverá recolher às entidades
fechadas de previdência complementar referidas no art. 49 desta Lei a contribuição aos planos de
benefícios, nos mesmos níveis e condições que seria devida pelos patrocinadores, na fonna definida
nos regulamentos dos planos.

Seção II
Dos Recursos Garantidores

Art. 15. A aplicação dos recursos garantidores correspondentes às reservas, às
provisões e aos fundos dos planos de benefícios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-
Jud obedecerá às diretrizes e aos limites prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário
Nacional (CMN).

§ 19 A gestão dos recursos garantidores dos planos de beneficios administrados
pelas entidades referidas no caput poderá ser realizada por meio de carteira própria, carteira
administrada ou fundos de investimento.

§ 29 As entidades referidas no caput contratarão, para a gestão dos recursos
garantidores prevista neste artigo, somente instituições, administradores de carteiras ou fimdos de
investimento que estej am autorizados e registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

§ 39 A contratação das instituições a que se refere O § 29 deste artigo será feita
mediante licitação, cujos contratos terão prazo total máximo de execução de 5 (cinco) anos.

§ 49 O edital da licitação prevista no § 39 estabelecerá, entre outras, disposições
relativas aos limites de taxa de administração e de custos que poderão ser imputados aos fundos,
bem como, no que conceme aos administradores, a solidez, O porte e a experiência em gestão de
recursos.

§ 59 Cada instituição contratada na forma deste artigo poderá administrar, no
máximo, 20% (vinte por cento) dos recursos garantidores correspondentes às reservas técnicas, aos
fundos e às provisões.

§ 69 As instituições referidas no § 59 deste artigo não poderão ter qualquer ligação
societária com outra instituição que esteja concorrendo na mesma licitação ou que já administre
reservas, provisões e fiuidos da mesma entidade fechada de previdência enmqrlonreñtaíofiël

Secretaría do CoordenaÇ-45°
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Seção III
Das Contribuições

Art. 16. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a parcela
da base de contribuição que exceder O limite máximo a que se refere O art. 39 desta Lei, observado O
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 19 Para efeitos desta Lei, considera-se base de contribuição aquela definida pelo §
19 do art. 49 da Lei n9 10.887, de 18 de junho de 2004, podendo O participante optar pela inclusão
de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência do local de trabalho e do exercício de cargo
em comissão ou função de confiança.

§ 29 A alíquota da contribuição do participante será por ele definida anualmente,
observado O disposto no regulamento do plano de beneficios.

§ 39 A alíquota da contribuição do patrocinador será igual à do participante,
observado O disposto no regulamento do plano de benefícios, e não poderá exceder O percentual de
8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento).

§ 49 Além da contribuição normal, O participante poderá contribuir
facultativamente, sem contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do plano.

§ 59 A remuneração do servidor, quando devida durante afastamentos considerados
por lei como de efetivo exercício, será integralmente coberta pelo ente público, continuando a
incidir a contribuição para O regime instituído por esta Lei.

Seção IV
Disposições Especiais

Art. 17. O plano de custeio previsto no art. 18 da Lei Complementar n9 109, de 29
de maio de 2001, discriminará O percentual da contribuição do participante e do patrocinador,
conforme O caso, para cada um dos benefícios previstos no plano de beneficios, Observado O
disposto no art. 69 da Lei Complementar n9 108, de 29 de maio de 2001.

§ 19 O plano de custeio referido no caput deverá prever parcela da contribuição do
participante e do patrocinador com O Objetivo de compor O Fundo de Cobertura de Beneficios
Extraordinários (FCBE), do qual serão vertidos montantes, a título de contribuições extraordinárias,
à conta mantida em favor do participante, nas hipóteses e na fonna prevista nesta Lei.

§ 29 As contribuições extraordinárias a que se refere O § 19 serão vertidas nas
seguintes hipóteses:

I - morte do participante;

II - invalidez do participante;

III - aposentadoria nas hipóteses dos §§ 49 e 59 do art. 40 da Constituição Federal;

IV - aposentadoria das mulheres, na hipótese da alínea “afà gçešngiñgblšllado § 19 do
' ' ^' , LJ ll. 9' `art. 40 da Constituiçao Federal, e Secretarãa de Coørdenação

Leglslatlva do Congresso Nacional
z/L 23O

Y ›f'-7
il1

,ÉO . Íl-_ _. g-:NEE _
if' L-0 . '_ ez;Fls._L_._z'._'__ )_, Rubrica. g-.',._»)__



10

V - sobrevivência do assistido.

§ 39 O montante do aporte extraordinário de que tratam os incisos III e IV do § 29
será equivalente à diferença entre a reserva acumulada pelo participante e o produto desta mesma
reserva multiplicado pela razão entre 35 (trinta e cinco) e o número de anos de contribuição exigido
para a concessão do beneficio pelo regime próprio de previdência social de que trata o art. 40 da
Constituição Federal.

Art. 18. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 49
desta Lei manterão controles das reservas constituídas em nome do participante, registrando
contabilmente as contribuições deste e as dos patrocinadores.

CAPÍTULO Iv ~Do coNTRoLE E DA 1=1scAL1zAÇAo
Art. 19. A constituição, o funcionamento e a extinção da Funpresp-Exe, da

Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud, a aplicação de seus estatutos, regulamentos dos planos de
benefícios, convênios de adesão e suas respectivas alterações, assim como as retiradas de
patrocínios, dependerão de prévia e expressa autorização do órgão fiscalizador das entidades
fechadas de previdência complementar.

§ 19 Serão submetidas ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência
complementar:

I - as propostas de aprovação do estatuto e de instituição de planos de beneficios da
entidade fechada de previdência complementar, bem como suas alterações; e

II - a proposta de adesão de novos patrocinadores a planos de beneficios em
operação na entidade fechada de previdência complementar.

§ 29 No caso da Funpresp-Exe, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de
novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de manifestação
favorável do Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da Fazenda.

§ 39 No caso da Funpresp-Leg, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de
novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de manifestação
favorável das Mesas Diretoras da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

§ 49 No caso da Funpresp-Jud, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de
novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de manifestação
favorável:

I - do Supremo Tribunal Federal;

II - (VETADO).

Art. 20. A supervisão e a fiscalização da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da
Funpresp-Jud e dos seus planos de beneficios competem ao órgão fiscalizador das entidades
fechadas de previdência complementar. Çorzgrzmaâi Jlâciorial

Secretarãa de Coordenação
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_ § 19 A competência exercida pelo órgão referido no ca_put deste artigo não exime os
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades das
entidades fechadas de previdência complementar.

§ 29 Os resultados da supervisão e da fiscalização exercidas pelos patrocinadores
serão encaminhados ao órgão mencionado no caput deste artigo.

_ 2l. Aplica-se, no âmbito da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-
Jud, o regime disciplinar previsto no Capítulo VII da Lei Complementar n9 109, de 29 de maio de
2001.

~ CAPITULO V ,
DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 22. Aplica-se o benefício especial de que tratam os §§ 19 a 89 do art. 39 ao
servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive ao membro do Poder Judiciário, do
Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, oriundo, sem quebra de continuidade, de
cargo público estatutário de outro ente da federação que não tenha instituído o respectivo regime de
previdência complementar e que ingresse em cargo público efetivo federal a partir da instituição do
regime de previdência complementar de que trata esta Lei, considerando-se, para esse fim, o tempo
de contribuição estadual, distrital ou municipal, assegurada a compensação financeira de que trata o
§ 99 do art. 201 da Constituição Federal.

Art. 23. Após a autorização de funcionamento da Funpresp-Exe, da Funpresp-Jud e
da Funpresp-Leg, nos tennos desta Lei, os servidores que deverão compor provisoriamente os
conselhos deliberativos e os conselhos fiscais, dispensados da exigência da condição de
participante ou assistido dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência
complementar, serão nomeados, respectivamente, pelo Presidente da República, pelo Presidente do
Supremo Tribunal Federal e por .ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal.

Parágrafo único. O mandato dos conselheiros de que trata o caput deste artigo será
de 2 (dois) anos, durante os quais será realizada eleição direta para que os participantes e assistidos
escolham os seus representantes, e os patrocinadores indicarão os seus representantes.

Art. 24. Para fins de implantação, ficam a Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a
Funpresp-Jud equiparadas às pessoas jurídicas a que se refere o art. 19 da Lei n9 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, com vistas à contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo
determinado.

§ 19 Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse público,
para os efeitos da Lei n9 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a contratação de pessoal técnico e
administrativo, por tempo determinado, imprescindível ao funcionamento inicial da Funpresp-Exe,
da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud.

29 As contrata ões observarão o dis osto no ca ut do art. 39, no art. 69, no inciso
o o ç - 0 p P ~ ~II do art. 7- e nos arts. 9- e 12 da Lei na 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nao poderao exceder o

prazo de 24 (vinte e quatro) meses.
Congresso ílaciorial
Secretaria de Coordenação
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_ Art. 25. É a União autorizada, em caráter excepcional, no ato de criação das

entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 49, a promover aporte a título de
adiantamento de contribuições futuras, necessário ao regular funcionamento inicial, no valor de:

I - Funpresp-Exe: até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais);

II- Funpresp-Leg: até R$ 25 .O00.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); e

III - Funpresp-Jud: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais).

Art. 26. A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud deverão entrar em
funcionamento em até 240 (duzentos e quarenta) dias após a publicação da autorização de
funcionamento concedida pelo órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência
complementar.

Art. 27. Aplicain-se ao regime de previdência complementar a que se referem os §§
14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal as disposições das Leis Complementares në 108 e
109, de 29 de maio de 2001.

Art. 28. Até que seja promovida a contratação na forma prevista no § 39 do art. 15
desta Lei, a totalidade dos recursos garantidores correspondentes às reservas técnicas, aos fundos e
às provisões dos planos de beneficios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud será
administrada por instituição financeira federal, mediante taxa de administração praticada a preço de
mercado, vedada a cobrança de taxas de performance.

Art. 29. O caput do art. 49 da Lei n9 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 49 A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da
União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime
próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver
ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de
previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e
não tiver optado por aderir a ele;

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo estabelecido
para os beneficios do regime geral de previdência social, em se tratando de servidor:

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e tenha
optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso I,
independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido.
....................................................................................................................................... (NR)

Art. 30. Para os fins do exercício do direito de opção de que trata o parágrafo único
do art. 19, considera-se instituído o regime de previdência complementar de que trata esta Lei a
partir da data da publicação pelo órgão fiscalizador da autorização de apl~_it-2' ãtiÉ*do`š¿aÉëšti|Ê”âairä‹ã%t)oS

Cdos planos de benefícios de qualquer das entidades de que trata o art. 49 de gf¡Ê dão Conârgsso NaC,o¬n¿¡
7 1-) I . À__ n° 9.. A/

F|$____l.L2_._t'____Rubrica:__ ____



13

Art. 31. A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud deverão ser criadas pela
União no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei, e iniciar o seu
funcionamento nos termos do art. 26.

§ 19 Ultrapassados os prazos de que trata o caput, considera-se vigente, para todos
os fins, o regime de previdência complementar de que trata esta Lei.

§ 29 Ultrapassados os prazos de que trata o caput sem o início do funcionamento de
alguma das entidades referidas no art. 49, os servidores e membros do respectivo Poder poderão
aderir ao plano de beneficios da entidade que primeiro entrou em funcionamento até a
regularização da situação.

Art. 32. Considera-se ato de improbidade, nos termos do art. 10 da Lei n9 8.429, de
2 de junho de 1992, o descumprimento injustificado dos prazos de que trata o art. 31.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor:

I - quanto ao disposto no Capítulo I, na data em que forem criadas quaisquer das
entidades de que trata o art. 49, observado o disposto no art. 31; e

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2012; 1919 da Independência e 1249 da República.
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Aviso n9 323 - C. Civil.

Em 30 de abril de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

,À

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 2, de
2012 (n9 1.992/07 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12.618, de 30 de abril de 2012.

Atenciosamente,

QM
GLEI IHOFFMANN

Ministra de E tado Chefe da Casa Civil
da Pre dência da República
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 2, DE 2012
(n° 1.992/2007, na Casa de origem)

El\/IENTA: “Institui o regime de previdência complementar para os servidores
públicos federais titulares de cargo efetivo, inclusive os membros dos órgãos
que menciona; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e
pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição
Federal; autoriza a criação de 3 (três) entidades fechadas de previdência
complementar, denominadas Fundação de Previdência Complementar do
Servidor Público Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Legislativo
(Funpresp-Leg) e Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público
Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei n°
10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras providências”.

AUTOR: Presidente da República

~

TRAMITACAO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS:

LEITURA: 11/9/2007 - DCD de 4/5/2007

~

COMISSOES: RELATORES:
Comissão de Trabalho, de Administração e Dep. Silvio Costa
Serviço Público

Seguridade Social e Família Dep. Rogério Carvalho

Finanças e Tributação Dep. Ricardo Berzoini

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Maurício Quintella Lessa
Dep. Chico D'Angelo
Dep. Rogério Carvalho
(Redação Final)

ENCAMINHAMÇENTO AO SENADO FEDERAL
Oficio SGM-P n° 218, de 1°/3/2012
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TnAMiTAÇÃo No SENADO FEDi=.RALz
LEITURA: 2/3/2012 - DSF de 3/3/2012

coiviissoiasz RELAToREsz
Assuntos Sociais Sen. José Pimentel

(Parecer n° 222/2012-CAS)

Assuntos Econômicos Sen. José Pimentel
(Parecer n° 223/2012-CAE)

Constituição, Justiça e Cidadania Sen. José Pimentel
(Parecer n° 224/2012-CCJ)

Diretora Sen. Cícero Lucena
(Parecer n° 225/2012-CDIR)

\ ~

ENCAl\/LINHAMENTO A SANCAO:
Mensagem SF n.° 31, de 10/4/2012

»`

VETO PARCIAL N° 13, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 2, de 2012
(Mensagem n° 34/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.618, de 30 de abril de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 2/5/2012
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Partes vetadas:
- § 7° do art. 5°;
-§ 12 do art. 5°; e
- inciso II do § 4° do art. 19.

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUMÍBIDA DE RELATAR O VETO:

SENADORES DEPUTADOS

PRAZO DE TRAMITAÇÃO;
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Ofizzio 11° 191 (CN) Erzsiiia, em JS de ma/'ø de 2012.

A Sua Excelência O Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 34, de 2012-CN (n° 150/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei da Câmara n° 2, de 2012 (PL n° 1.992, de
2007, nessa Casa), que “Institui O regime de previdência complementar para os
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo, inclusive os membros dos órgãos
que menciona; fixa O limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo
regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a criação de
3 (três) entidades fechadas de previdência complementar, denominadas Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo (Funpresp-
Exe), Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei n° 10.887,
de 18 de junho de 2004; e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos tennos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar O veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial. .

9//7
Atenciosa ente,¿,
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Of. n. 848/2012/SGM/P
Brasilia, 29 de maio de 2012.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 191, de 15 de maio de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados POLICARPO (PT),
LEONARDO QUINTÃO (PMDB), ANDRÉIA ZITO (PSDB) e ALICE PORTUGAL (PCdoB) para
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar O veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara n° 2,
2012 (PL n. 1.992, de 2007, nesta Casa), que "lnstitui O regime de previdência complementar para
os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo, inclusive os membros dos Órgãos que
menciona; fixa O limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a criação de 3 (três) entidades
fechadas de previdência complementar, denominadas Fundação de Previdência Complementar do
Servidor Público Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal do Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud); altera
dispositivos da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras providências".

Atenciosamente,

meoebl Original
' 9lngzm l¡¡¡u›, Data 30 ¡ 05 ¡.zú/sa? 40/zá

ARCO MALA _ _ _ “Lpregdeme Assinatura.
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido.
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Veto Parcial n° 13, de 2012 (Mensagem

n° 34/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da

Câmara n° 2, de 2012 (n° 1.992/2007, na Casa de

origem), que “Institui O regime de previdência

complementar para os servidores públicos federais

titulares de cargo efetivo, inclusive os membros

dos órgãos que menciona; fixa o limite máximo

para a concessão de aposentadorias e pensões pelo

regime de previdência de que trata O art. 40 da

Constituição Federal; autoriza a criação de 3

(três) entidades fechadas de previdência

complementar, denominadas Fundação de

Previdência Complementar do Servidor Público

Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe),

Fundação de Previdência Complementar do

Servidor Público Federal do Poder Legislativo

(Funpresp-Leg) e Fundação de Previdência

Complementar do Servidor Público Federal do
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Poder Judiciário (Funpresp-Jud); altera

dispositivos da Lei n° 10.887, de 18 de junho de
f ^ aa2004; e da outras providencias
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De acordo com O disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim constituída

a Comissão Mista incumbida de relatar O veto:

Veto Parcial n° 13, de 2012 (PLC 2/2012)

Senadores Deputados
Ana Amélia Policarpo
José Pimentel Leonardo Quintão
Flexa Ribeiro Andreia Zito
Eduardo Amorim
Marco Antônio Costa Alice Portugal

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar O

relatório sobre O veto até O dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2012.
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LšÉ('_~`._".2. :Í Q]

/7[.

S. ._¡ ã-.
lx ›VJ

ll \t \l 1 l t \ t 01 li Pit lil ixiii fi.-:rÍ



/'\.

SCOM - Comissões Mistas

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 14:10
Assunto: Comissão Mista do Veto Parcial n° 13 de 2012
Anexos: Comissão do Veto 13_2012 - ldade.pdf

Destinatário
Dep. Alice Portugal
Dep. Andreia Zito
Dep. Leonardo Quintão

Controle: Entrega

Dep. Policarpo
Liderança do PSDB - Senado
Liderança do PT
Liderança PCdoB - Cámara
Liderança PMDB - Cámara

Liderança PSDB - Câmara

Entregue: 09/11/2012 14:10
Entregue: 09/11/2012 14:10

Liderança PT - Cámara
IiderancaPSC
Senador Eduardo Amorim

Entregue: 09/11/2012 14:10
Entregue: 09/11/2012 14:10
Entregue: 09/11/2012 14:10
Entregue: 09/11/2012 14:10
Entregue: 09/11/2012 14:10
Entregue: 09/11/2012 14:10

Senador Flexa Ribeiro
Senador Jose Pimentel
Senador Marco Antônio Costa
Senadora Ana Amélia

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 13, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar O Veto Parcial n9 13 de 2012, que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00002 2012 (PL 01992 2007, na
Câmara dos Deputados), que "lnstitui o regime de previdência complementar para os servidores públicos federais
titulares de cargo efetivo, inclusive os membros dos órgãos que menciona; fixa o limite máximo para a concessão de
aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a
criação de 03 (três) entidades fechadas denominadas Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público
Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário (Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei n9 10.887, de 18 dejunho de 2004; e dá outras providências".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala ZA
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: Microsoft Outlook
Para: Liderança PMDB - Câmara; Liderança PCdoB - Câmara; Liderança PT - Câmara;

Liderança PSDB - Câmara; Dep. Andreia Zito; Dep. Alice Portugal; Dep. Policarpo;
Dep. Leonardo Quintão

Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 14:12
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 13 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Liderança PMDB - Câmara (lid.pmdb@camara.leq.br)

Liderança PCdoB - Câmara (lid.pcdob@camara.leg.br)

Liderança PT - Câmara (lid.pt@camara.leq.br)

Liderança PSDB - Câmara (lid.psdb@camara.leq.br)

Dep. Andreia Zito (dep.andreiazito@camara.leg.br)

Dep. Alice Portugal (dep.aliceportuqal@camara.leq.br)

Dep. Policarpo (degpolicarpo@camara.leq.br)

Dep. Leonardo Quintão (dep.leonardoquintao@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 13 de 2012

1 1.
I -.ii
1

9/

‹ ,..- .

.\›`¬` `
'\`

z~:9-.°:.-
1°‹_ .`:.«¬

_.
7'É

1
5:

`°›`

ii
1' , V* _ \/\ I-,L I £<~`

/ÀJ iv
E/ /

‹

-_§__\. l
1"


